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Prefeitura Municipal de 

Monte Alegre de Sergipe publica: 
 
 
 
• LEI Nº 42/2016 DE 22 DE MARÇO DE 2016 - Abre créditos suplementares até o limite de mais 

25% (vinte e cinco por cento) da despesa fixada para o corrente exercício, respeitando o 
disposto contido no Art. 43 da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1.964 

• LEI Nº 43 DE 22 DE MARÇO DE 2016 - Autoriza ao Poder Executivo a abrir em favor do Fundo 
Municipal de Assistência Social, crédito especial até o limite de mais 5% do total aprovado no 
Orçamento.  
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